
 

  

  

- SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DF 
Pregão Nº 90071/2024   
UASG 974002 

: 
  
DADOS BANCÁRIOS 
Razão Social: : COMERCIAL DE EMBALAGENS E HIGIENE LIMPEZA LTDA. 
CNPJ/CPF : 30.046.594/0001-32 Inscrição Estadual : 
Endereço: : AV ARGELIA, SN/ QD23 LT28 SALA 02A 
Bairro: PARQUE HAYALA CEP:74959200 
Cidade: Aparecida de Goiânia 
Estado: GOIAS 
Telefone: (62)35377049/982620776 
Email: comercial@praticautilidades.com.br  
 
DADOS BANCÁRIOS 
BANCO: CORA SCD 
AGÊNCIA: 0001 
CONTA CORRENTE: 5236183-1 
OPERAÇÃO -403 
Telefone: 62-35377049/99682-9501 E-mail: comercial@praticautilidades.com.br  
 
O prazo de validade desta proposta é de 90  (NOVENTA DIAS) 

 

 

Prazo de Engrada 10 dias uteis contados a partir da notificação da empresa por email com 
data do email não do empenho. 

Garantia conforme estabelecido no item 6.3 do Termo de Referência - Anexo I deste Edital; 

A empresa acima citada entregará os materiais comprovadamente novos e sem uso, uma vez 
que não serão aceitos materiais recondicionados. 

Declaramos de que não incorremos nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 
e no art. 1º do Decreto nº 39.860, de 30 demaio de 2019, conforme modelo constante do 
Anexo V deste Edital 
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Aparecida de Goiânia 12 de novembro de 2024  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE MAR
CAS 

QTD. VALOR UNITÁRIO  
VALOR TOTAL  

05 PROTETORAURICU
LAR, 

Descrição:em silicone, 
nível deredução de 
ruídos de25 db, ti po 
plug comcordão. 

UN KLIP
SON 

6195 1,19 
7.372,05 

TOTAL  R$ 7.372,05 

 
 



 

  

 
 
 
Assinado de forma digital por extenso 

 
 

COMERCIAL DE EMBALAGENS E HIGIENE LTDA, inscrita no CNPJ nº 300465940001-32 N° 
37144039, AV ARGELIA, QD 23, LT 28, SALA 02, PARQUE HAYALA APARECIDA DE 

GOIANIA -GO 
Da Instrução Normativa SRF nº 480, de 15 de dezembro de 2004 

DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELA PESSOA JURÍDICA CONSTANTE DO 
INCISO XI DO ART 3º 

 
A empresa COMERCIAL DE EMBALAGENS E HIGIENE LTDA, 
com sede (AV ARGELIA, QD 23, LT 28, SALA 02, PARQUE HAYALA APARECIDA DE 
GOIANIA -GO), inscrita no CNPJ sob o nº30046594/0001-32DECLARA, para fins de não 
incidência na fonte do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 
(COFINS), e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples 
Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
Para esse efeito, a declarante informa que: 
 
I - Preenche os seguintes requisitos: 
a) conserva em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, os documentos 
que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem assim a realização 
de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial; 
b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação 
pertinente; 
 
II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e à entidade pagadora, imediatamente, eventual 
desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação destas 
informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, juntamente 
com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e 
tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Código Penal) e ao crime contra a ordem 
tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 
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DECLARAÇÃO 
ATENDIMENTO DA LEI DISTRITAL Nº 4.770/2024 

(SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL) 
 
A empresa COMERCIAL DE EMBALAGENS E HIGIENE LTDA, 
inscrita no CNPJ 
nº 300465940001-32, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 
ERISVANDA SILVA DE SOUSA ROCHA, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
6856893-SSP/GO 849.627.202-87, DECLARA QUE ATENDE OS CRITÉRIOS DE 
SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL previstos no art. 7º da Lei 
distrital nº 4.770/2012, em especial que produz/comercializa bens: 
a) construídos por material reciclado, atóxico e biodegradável, na forma das normas da 
Associação Brasileira 
de Normas Técnicas – ABNT; 
b) que ofereçam menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 
c) que não contém substâncias perigosas acima dos padrões tecnicamente 
recomendados por organismos 
nacionais ou internacionais; 
d) acondicionados em embalagem adequada, feita com a u ligação de material 
reciclável, com o menor 
volume possível; 
e) que funcionem com baixo consumo de energia ou de água; 
f) que sejam potencialmente menos agressivos ao meio ambiente ou que, em sua 
produção, signifiquem 
economia no consumo de recursos naturais; 
g) que possuam certificado emitido pelos órgãos ambientais; 
h) que possuam certificação de procedência de produtos. 
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DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 
A empresa COMERCIAL DE EMBALAGENS E HIGIENE LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 30046594/0001- 32, por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr.(a) ERISVANDA SILVA DE SOUSA ROCHA, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº 6856893-SSP/GO 849.627.202-87 infra-assinado, 
para os fins de participação  
DECLARA expressamente que: 
 
a) Não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com o Poder 
Público, em qualquer uma de suas esferas. 
b) Até presente data inexiste fatos impeditivos para sua habilitação no 
presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
 
c) Atende ao disposto no Inciso V, do Art. 27, da Lei Federal nº 8.666, 
de 1993, não empregando menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) 
anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 
 
d) Tem ciência e cumpre plenamente todos os requisitos de habilitação 
exigidas no Edital, conforme previsto no Inciso VII do Artigo 4º da Lei nº 
10.520, de 2002. 
 
e) Se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos 
termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, estando apta a usufruir os benefícios e vantagens legalmente 
instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais 
impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006 
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MEPP 
 
O Empresário ERISVANDA SILVA DE SOUSA ROCHA, estabelecido na COMERCIAL DE 
EMBALAGENS E HIGIENE LIMPEZA LTDA ,CEP 74957-680, requer a Vossa Senhoria o 
arquivamento do presente 
instrumento e declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO 
DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 

  
empresa COMERCIAL DE EMBALAGENS E HIGIENE LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ 

nº 30046594000132, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 
ERISVANDA SILVA DE SOUSA ROCHA, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
6856893-SSP/GO e do CPF nº 849.627.202-87, DECLARA, sob as penas cabíveis 
que possui todos os requisitos exigidos para habilitação, condições de qualificação 
jurídica, técnica, econômico-financeira e regularidade fiscal, requisitos de habilitação 
para participação do PREGÃO ELETRÔNICO conforme estabelecido no Art. 4º, inciso 
VII da Lei Federal nº 10.520, de 14 de fevereiro de 2002, DECLARANDO ainda, estar 
ciente que a falta de atendimento a qualquer exigência para habilitação e 
especificações mínimas obrigatórias do objeto, constante do Edital, ensejará 

aplicação de penalidade a Declarante. 
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DECLARAÇÃO NEGATIVA DE IDONEIDADE E AUSENCIA DE FATO IMPEDITIVO 

PARA LICITAR COM O PODER PUBLICO PREGÃO ELETRONICO 

 

 

COMERCIAL DE EMBALAGENS E HIGIENE LIMPEZA LTDA) Declara, especialmente para fins de prova 
no processo licitatório acima, junto a A ESTE PREGÃO ELETRONICO sob as penalidades cabíveis, 
que inexiste qualuqer fato impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame 
licitatório, e estamos cientes da obrigatoriedade de declarar fato superveniente em ocorrências 
posteriores. Declaramos mais, que concordamos com todas as condições impostas 
pelo edital, nos termos. 
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DECLARAÇÃO DE MENOR 

 

COMERCIAL DE EMBALAGENS E HIGIENE LIMPEZA LTDA inscrita no CNPJ nº 
300465940001-32, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

ERISVANDA SILVA DE SOUSA ROCHA, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

6856893- SSP/GO e do CPF nº 849.627.202-87, abaixo assinado, em cumprimento 

ao solicitado no Edital de Pregão eletrônico DECLARA, sob as penas da Lei, que: - 
Está ciente da obrigatoriedade de declarar a superveniência de fatos impeditivos da 
habilitação; - Não possui em seu quadro de pessoal empregados com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 
(dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) a nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e 

Inciso V, Art. 27 da Lei 8666/93, com relação determinada pela Lei nº. 9.854/1999. - 

Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo 
Municipal/Estadual exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, 

administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º da Lei 8666/93 e inciso X, 

da Lei Complementar nº.04/90), inexistência de fato superveniente impeditivo de 

habilitação, na forma do § 2°, art. 32, da Lei nº.8666/93; - Obs.: No caso de 

microempresa e empresa de pequeno porte que, nos termos da LC 123/2006, possuir 
alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser 
mencionada, como ressalva, na supracitada declaração. 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO 
(NEPOTISMO) 

 
Em cumprimento ao disposto no subitem 9.2.1 do Edital do Pregão Eletrônico nº 72/2022, a 
empresa COMERCIAL DE EMBALAGENS E HIGIENE LIMPEZA LTDA 

, inscrita no CNPJ nº300465940001-32, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 
ERISVANDA SILVADE SOUSA ROCHA, portador(a) da Carteira de Identidade nº 6856893-SSP/GO e do 
CPF nº849.627.202-87, DECLARA, que não se enquadra na vedação constante do art. 2º, inciso VI da 
Resolução nº 7, de 18 de outubro de 2005, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) 

. Aparecida de Goiânia de 2024 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO DE PARENTES 

 
 
DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULOA empresa COMERCIAL DE EMBALAGENS E HIGIENE LIMPEZA 

LTDA, inscrita no CNPJ nº 300465940001-32  
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) ERISVANDA SILVA DE SOUSA ROCHA, 
portador(a)da Carteira de Identidade nº 6856893-SSP/GO e do CPF nº 849.627.202- 
87, DECLARA, sobas penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 
licitatório sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO que de acordo com o Art. 9 da 
Lei 8.666/93 de 14 de fevereiro de 2022, que na empresa acima qualificada, não existe 
sócio ou empregado com relação familiar ou parentesco no âmbito da Administração 
Pública Direta, Indireta e Fundacional dos Poderes Legislativo e Executivo Municipal, 
por cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, de Agentes Públicos (Prefeito, Vice-prefeito, Secretários Municipais, 
Procurador Geral do Município, e Vereadores) e de servidores investidos em cargo de 
direção, chefia ou assessoramento. DECLARA ainda, que as informações prestadas 
são verdadeiras, assumindo a responsabilidade pelo. Seu inteiro teor, sob as penas 
da Lei. Por ser verdade, firmamos o presente. 

 Aparecida de Goiânia de 2024 



 

  

 
 
 
Assinado de forma digital por extenso 

ANEXO IV 
TERMO DE CADASTRO E RESPONSABILIDADE 

 

Visando atender ao disposto no item 9.2.2 do Edital do Pregão Eletrônico nº 
72/2022, eu, ERISVANDA SILVA DE SOUSA ROCHA, representante legal da empresa 
COMERCIAL DE EMBALAGENS E HIGIENE LIMPEZA LTDA, forneço os dados abaixo para a 

criação de login e senha no Sistema de Controle de Documentos Avulsos (SISDOC) do TRT18: 
 
CPF: 84962720287 
 
E-mail individual do representante da empresa: comercial@praticaultilidades.com.br 
 
Telefone de contato: 62 996426677 
 
Endereço (com o CEP): 74959-200 AV ARGELIA QD 23 LOTE 28 SALA 02 PARQUE HAYALA 
APARECIDA DE GOIANIA. 
 
Declaro, para os devidos fins, que tenho ciência que o login e senha a serem 
criados pela Secretaria de Licitações e Contratos do TRT18 serão enviados diretamente para 
o e-mail informado acima, bem como sou responsável pelo uso e guarda da senha fornecida. 
 
Declaro, por fim, responsabilizar-me pelo uso adequado das informações e 
documentos que terei acesso pelo Sistema. 
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADES 

 
A COMERCIAL DE EMBALAGENS E HIGIENE LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
300465940001-32, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 
ERISVANDA SILVA DE SOUSA ROCHA, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
6856893- SSP/GO e do CPF nº 849.627.202-87, DECLARA; para fins de direito e 
participação no Processo Licitatório PREGÃO ELETRÔNICO, na qualidade de 
proponente que: Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os 
documentos apresentados, comprometendo-nos à realização de eventuais vistorias, 
averiguações e substituições do produto e materiais caso se façam necessárias; 
Comprometemo-nos a manter durante a execução do Instrumento com força 
Contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; comprometemo-nos a repassar na 
proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de mudanças 
de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de 
alterações de legislação pertinente, publicadas durante vigência do Contrato; temos 
conhecimento e submetemos nos ao disposto na Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa 
do Consumidor, às normas pertinentes ao fornecimento e utilização do objeto a ser 
fornecido, bemolo, ao Edital do PREGÃO ELETRÔNICO. Por ser expressão da 

verdade, firmamos o presente.  
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